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PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 36/PROAD/IFAC, DE 25 DE JUNHO DE 2020
 
O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - 
IFAC, no uso de suas atribuições, tendo em vista a competência que lhe é conferida pela Portaria nº 
1545, de 07/11/2019, publicado no DOU, nº 218, seção 2, página 28, de 11/11/2019,
 
Considerando o disposto no inciso IV do art. 2º, no inciso III do art. 10º e art. 11º da Instrução 
Normativa nº 1, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital, resolve:
 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a equipe de planejamento da contratação, 
que tem por objeto à aquisição de publicação de aplicativo nas plataformas Google Play e Apple 
Store para desenvolvimento do aplicativo para monitoramento e acompanhamento de infectados 
de forma on-line (georreferenciamento e fabricação da Hygiea Shield -Campânula de acrílico e 
policarbonato translúcido), ações voltadas ao combate e enfrentamento da pandemia do COVID-19, 
referente ao processo nº 0094427.00004154/2020-92.
 

FUNÇÃO NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO
Integrante 

Requisitante Reinaldo Maia Siqueira 2021420 Coordenador de Incubadora de 
Empresas (COINC)

Campus Rio 
Branco

Integrante Técnico Jonas Francisco Ferreira 1867159 Analista de Tecnologia da Informação Reitoria/DSGTI
Integrante 

Administrativo
Amarildo Jesus Teles 

Contreiras 1901274 Assistente em Administração Colic/Dirad/
Proad

 
Art. 2° - Os servidores designados deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização observando 
às disposições contidas na Instrução Normativa nº 1/2019 e nos normativos internos que forem 
elaborados pela Diretoria Sistêmica de Gestão da Tecnologia da Informação do IFAC.
 
Art.  3° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

(Original assinado)
José Claudemir Alencar do Nascimento

Pró-reitor de Administração
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